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RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSO C-201/91 

1. Os artigos 68.°, n.° 1, e 71.°, n.° 1, alí
nea a), ii), do Regulamento n.° 1408/71 
devem ser interpretados no sentido de 
que, no caso de um trabalhador frontei
riço, na acepção do artigo 1.°, alínea b), 
desse regulamento, em situação de de
semprego completo, a instituição compe
tente do Estado-membro de residência 
cuja legislação nacional determina que o 
cálculo das prestações assenta no mon
tante do salário anterior deve calcular as 
prestações tendo em conta o salário efec
tivamente recebido pelo trabalhador no 
último emprego que exerceu no Estado-
-membro onde trabalhou antes de ficar 
desempregado. Aquando do cálculo des
tas prestações, a instituição do Estado de 

residência não pode aplicar à remunera
ção que serve de base ao cálculo das re
feridas prestações as regras limitativas 
constantes da legislação do Estado de 
emprego. 

2. O artigo 107.° do Regulamento 
n.° 574/72 deve ser interpretado no sen
tido de que, para o cálculo das presta
ções de desemprego dos trabalhadores 
fronteiriços em situação de desemprego 
completo e até à entrada em vigor do 
Regulamento n.° 1249/92, a última re
muneração recebida no Estado de em
prego devia ser convertida segundo o 
câmbio oficial do dia do pagamento. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-201/91* 

I — Factos e tramitação processual 

1. Enquadramento jurídico do litígio 

a) Direito comunitário 

O artigo 68.°, n.° 1, do Regulamento 
(CEE) n.° 1408/71, na redacção que lhe foi 
dada pelo Regulamento (CEE) n.° 2001/83 
(JO L 230, p. 6; EE 05 F3 p. 53), dispõe: 

«1. A instituição competente de um Estado-
-membro cuja legislação preveja que o cál
culo das prestações tem por base o mon

tante do salário anterior terá exclusivamente 
em conta o salário recebido pelo interessado 
em relação ao último emprego que exerceu 
no território desse Estado. Todavia, se o in
teressado não tiver exercido o último em
prego no referido território durante, pelo 
menos, quatro semanas, as prestações serão 
calculadas com base no salário usual corres
pondente, no lugar em que o desempregado 
reside ou tem estada, a um emprego equiva
lente ou análogo ao que exerceu em último 
lugar no território de outro Estado-mem
bro.» 

O artigo 71.°, n.° 1, alínea a), ii), do Regu
lamento n.° 1408/71, na redacção do Re
gulamento n.° 2001/83, acima referido, 
dispõe: 

* Língua do processo: francês. 
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